
 

PARECER Nº 17/2024/COREN-DF/PLEN/CTAS
PROCESSO Nº 00232.001438/2024-67
 
EMENTA:  Realização ou troca de bandagem e enfaixamentos por Auxiliares de Enfermagem e Técnicos de
Enfermagem prescrita por Enfermeiro ou Médico
DESCRITORES: bandagem funcional; enfaixamento; cura�vo.

 

1. DO FATO

1.1. Trata-se de solicitação de elaboração de parecer ques�onando se o Auxiliar de
Enfermagem e o Técnico de Enfermagem possuem competência legal para realizar a atribuição de
aplicação ou troca de bandagens e enfaixamentos.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE

2.1. A enfermagem, de acordo com o Código de É�ca dos Profissionais de Enfermagem,
segundo aprovado pela Resolução Cofen n. 564/2017¹, está definida como:

“A Enfermagem é uma ciência, arte e uma prá�ca social, indispensável à organização e ao
funcionamento dos serviços de saúde; tem como responsabilidades a promoção e a restauração da
saúde, a prevenção de agravos e doenças e o alívio do sofrimento; proporciona cuidados à pessoa, à
família e à cole�vidade; organiza suas ações e intervenções de modo autônomo, ou em colaboração
com outros profissionais da área”.

2.2. A profissão de Enfermagem está regulamentada na Lei n. 7.498 de 25 de junho de 1986 e
no Decreto n. 94.406 de 8 de junho de 1987. Definem-se, nestes documentos, os direitos, as
competências das diferentes categorias da Enfermagem e as penalidades a serem impostas aos infratores
dos preceitos é�cos2, 3.

2.3. As profissões de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem estão regulamentadas
na Lei n.º 7.498/19862  com as seguintes competências:

Art. 12 O Técnico de Enfermagem exerce a�vidade de nível médio, envolvendo orientação e
acompanhamento do trabalho de Enfermagem em grau auxiliar, e par�cipação no planejamento da
assistência de Enfermagem, cabendo-lhe especialmente:

a) par�cipar da programação da assistência de enfermagem;

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as priva�vas do Enfermeiro, observado o
disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei;

c) par�cipar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar;

d) par�cipar da equipe de saúde.

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce a�vidades de nível médio, de natureza repe��va,
envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a par�cipação em nível
de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe especialmente:

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;

b) executar ações de tratamento simples;

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;
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d)  par�cipar da equipe de saúde.

2.4. A Resolução Cofen n. 564/2017, que aprovou o Código de É�ca dos Profissionais de
Enfermagem (CEPE)1, dispõe:

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS:

(...)

Art. 4º Par�cipar da prá�ca mul�profissional, interdisciplinar e transdisciplinar com
responsabilidade, autonomia e liberdade, observando os preceitos é�cos e legais da profissão.

(...)

Art. 22 Recusar-se a executar a�vidades que não sejam de sua competência técnica, cien�fica, é�ca
e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à pessoa, família e à cole�vidade.

CAPÍTULO II – DOS DEVERES

(...)

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou
imprudência.

2.5. Aplicação de bandagem e enfaixamento

2.6. A bandagem consiste em um recurso que u�liza fitas rígidas ou elás�cas aplicadas na pele
com o obje�vo de criar es�mulos mecânicos e propriocep�vos. O seu uso parte do princípio de que a
colagem da fita pode tanto levar à es�mulação quanto à inibição muscular, ou atuar como um suporte
ar�cular. As bandagens podem ser indicadas no tratamento ou na prevenção de lesões
musculoesquelé�cas, traumá�cas, neurológicas, circulatórias e linfá�cas4.

2.7. Podem ser classificadas em bandagens elás�cas e não-elás�cas. As bandagens não-
elás�cas têm a função de dar suporte para os músculos e as ar�culações. Podem ser u�lizadas em casos
de instabilidade ar�cular, desequilíbrios musculares, entorses e subluxações. Enquanto as bandagens
elás�cas, têm o obje�vo de oferecer suporte aos tecidos sem limitar a sua amplitude de movimento4.

2.8. A técnica de bandagem não-elás�cas (enfaixamento) é a aplicação de faixa de tecido, que
se adapta de modo confortável a uma região do corpo e tem como obje�vos: exercer pressão sobre este
local; imobilizar uma região; fixar cura�vos, proteger feridas; e manter esté�ca no cura�vo4. 

2.9. A atuação dos profissionais de Enfermagem nos cuidados em traumato-ortopedia e
procedimentos de imobilização ortopédica está regulamentada pela Resolução Cofen n. 705/20225: 

Art. 1o A assistência de enfermagem em traumato-ortopedia e os procedimentos rela�vos à
imobilização ortopédica poderão ser executados pelo enfermeiro, técnico e auxiliar de enfermagem
guardadas as competências que a Lei 7.498/86 estabelece, respeitando os graus de habilitação;

Art. 2o Os cuidados e procedimentos de Enfermagem deverão ser supervisionados pelo enfermeiro
e executados no contexto do processo de enfermagem.

No que tange ao tratamento de feridas, no qual o enfaixamento pode ser u�lizado, o anexo da
Resolução COFEN n. 567/2018 dispõe que6:

[…] Regulamentação da atuação do téncnico de enfermagem no cuidado a pacientes com feridas:

a) Realizar cura�vo nas feridas sob prescrição e supervisão do enfermeiro;

b) Auxiliar o enfermeiro nos cura�vos […]

2.10. De acordo com a resolução supracitada,  a realização de terapia de compressão elás�ca e
inelás�ca de alta e baixa compressão, de acordo com diagnós�co médico (úlcera venosa ou mista e
linfedema), é de atuação específica do enfermeiro5.  Como terapias compressivas, existem a elás�ca
(meias, bandagem simples ou mul�camada), a inelás�ca (bota de Unna) e a pneumá�ca intermitente7. 

2.11. Já a técnica de bandagem neuromuscular (taping®), também conhecida como bandagem
elás�ca, foi desenvolvida em 1973 pelo médico japonês Kenzo Kase, com o obje�vo de ser uma terapia
auxiliar no processo de reabilitação, originalmente direcionada para lesões musculoesquelé�cas.
Cons�tui um tratamento não farmacológico de baixo custo, simples e de fácil aplicação, que está
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ganhando espaço na prá�ca clínica pelas suas funções na redução da dor e do inchaço local, e na melhora
da a�vidade muscular8.

2.12. A bandagem elás�ca é composta de um material terapêu�co cons�tuído por microfios de
elastano envoltos por fios de algodão retorcido, sem qualquer medicamento. Esse material foi
desenvolvido para grudar na pele humana por tempo prolongado, com o obje�vo de realizar a
es�mulação tegumentar9.

2.13. A aplicabilidade da bandagem elás�ca é muito ampla e tem sido usada na prevenção e no
tratamento de disfunções musculoesquelé�cas, ar�culares, neurais e miofasciais, sendo mais reconhecida
na área despor�va. No entanto, a u�lização da bandagem é muito ampla e pode ser usada no tratamento
de disfunções neuromusculoesquelé�cas agudas e crônicas em todas as regiões do corpo9.

2.14. Acredita-se que o mecanismo envolvido no alívio da dor seja o es�mulo propriocep�vo dos
mecanorreceptores e a modulação da dor pela inibição da transmissão nocicep�va no sistema nervoso
central. Uma metanálise inves�gou a influência da bandagem compressiva na dor musculoesquelé�ca e
revelou diferença significa�va na melhora da dor comparada ao grupo de intervenção mínima, que
consis�u em fita simulada e cuidados usuais. Estudos têm divulgado a bandagem na melhora do edema e
da dor no pós-operatório de cirurgias10.

2.15. No quadro a seguir, apresenta-se uma síntese sobre a aplicação de bandagens elás�cas
publicadas por outros conselhos regionais:

Quadro 1. Resoluções e pareceres técnicos sobre aplicação de bandagens elás�cas.

INSTITUIÇÃO ANO TÍTULO RECOMENDAÇÃO

Parecer Técnico Coren-SP
n. 188 

2014
Realização da técnica

Tape Therapy por
Enfermeiro.

Similarmente ao exercício de outras
terapias alterna�vas/prá�cas

complementares, desde que capacitados,
os Enfermeiros podem realizar a tape

therapy (terapia do esparadrapo)

Parecer Técnico Coren-PE
n. 139 2019

Realização de
bandagem funcional

pelo profissional
enfermeiro.

Não iden�ficamos impedimento legal para
que o enfermeiro realize o procedimento

de bandagem, seja funcional ou
terapêu�ca. Devendo, entretanto, estar

devidamente qualificado para realização da
a�vidade, considerando, sobretudo, a

integridade e a segurança dos indivíduos
sob seus cuidados.

Parecer Técnico Coren-RS
n. 00210 2020

Aplicação de
bandagem funcional

em processo
operatório por

enfermeiro.

Respeitando a necessidade de
estabelecimento de critérios e protocolos

para assistência de Enfermagem, que
contemple o planejamento e a execução de
procedimentos para reabilitação, é seguro

afirmar que inexiste impedimento legal
para que o enfermeiro realize o

procedimento de colocação de bandagem
funcional ou terapêu�ca, desde que

devidamente capacitado para a realização
da a�vidade, considerando, sobretudo, a
integridade e a segurança dos indivíduos

sob seus cuidados e, ainda, que exista
protocolo ins�tucional para esse fim.
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Parecer Técnico Coren-CE
n. 40511 2021

Realização de
bandagem funcional

pelo profissional
enfermeiro.

O enfermeiro pode realizar o procedimento
de bandagem (tape terapy), de caráter

funcional ou terapêu�co, desde que
comprovada sua capacitação técnica.

Compreende-se adicionalmente a
obrigatoriedade da operacionalização do

processo de enfermagem.

Parecer Técnico Coren-PR
n. 2312 2023

Atribuição do
Enfermeiro para a

aplicação de
bandagem

neuromuscular
(taping®) no pós

operatório de
cirurgia plás�ca.

Esta comissão entende que o Enfermeiro é
apto para a aplicação de bandagem

neuromuscular (taping®) no pós operatório
de cirurgia plás�ca desde que o profissional

seja dotado de habilidade, competência
técnica e cien�fica que sustentem as

prerroga�vas da legislação.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do estudo.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Observada a fundamentação deste parecer, a Câmara Técnica de Assistência à Saúde (CATS)
do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal – Coren-DF conclui que: 

a. No que tange à realização de bandagem no contexto de imobilizações ortopédicas e fixação de
cura�vos, o Técnico de Enfermagem tem respaldo legal para executar os procedimentos, desde que
supervisionados pelo Enfermeiro e no contexto do Processo de Enfermagem;

b. Em relação às bandagens u�lizadas em terapias de compressão, elás�cas ou inelás�cas, de baixa ou
alta compressão, dentro da equipe de Enfermagem, é de atuação específica do Enfermeiro;

c. Quanto à técnica de bandagem neuromuscular (taping®), pode ser realizada por Enfermeiro
capacitado após avaliação dentro do Processo de Enfermagem.

É o parecer.
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